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DleRETOS DE 24 DE MARÇO DE 1995

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA BAIXA VERDE", situado no Município
de Rio Branco, Estado do Acre, e dá outras
providências.

-O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,	 no	 uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n 2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2o, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA BAIXA VERDE", com área de 5.000,0000 ha
(cinco mil hectares), situado no Município de Riu BLilLU, dbjeto da
matrícula no 164, fls. 01/02, do Livro 02, do 22 Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de Rio Branco, Estado do Acre.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 2 4 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"SERINGAL BOA ESPERANÇA", situado nos
Municípios de Tarauacã e Envira, Estados do
Acre e Amazonas, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
-b", "c" e - d - , e 20, icem V, da Lei n* 4.504, de 30 de novemoro oe
1964, e 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóval
rural denofiinado "SERINGAL BOA ESPERANÇA", com área de 12.918,0000 ha
(doze mil, novecentos e dezoto hectares), situado nos Municípios de

Tarauacá e Envira, objeto do registro n 2 AV-6-23, fls. 175, Livro 2-8,
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Tarauacá, Estados do
Acre e Amazonas.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, ,s maquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n o 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma, a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

	

Brasília, 24	 de	 watçe	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA PETRÓLEO", situado no Município de
Cipó, Estado da Bahia, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 2 2 , da Lei Complementar no 76, de 6 de julho
de 1993,

DECRETA:
Art. 12 Fica declarado de interesse social,

para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1961, e 22, da Lei n2 0.629, de 25 de reveLeito de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA PETRÓLEO", com área de 498,0000 ha
(quatrocentos e noventa e oito hectare.,), situado no Município de
Cipó, objeto do registro n2 R-1-250, fls. 50, Livro 2-B, do Cartório
do Registro de Imóveis da Comarca de Cipó, Estado da Sabia.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24	 de março	 de 1995; 1749 da
:ndependencia e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma	 agrária,	 os	 imóveis rurais
denominados	 "DUAS	 IRMÃS,	 SEMPRE VIVA,
MARAVILHA, MONTE ALEGRE, SÃO JOÃO, SEMPRE
VERDE,	 ARCO	 IRIS,	 BELO HORIZONTE,
PROVIDÊNCIA, DUAS IRMÃS II, SÃO LUCAS e
MARAVILHA A-1", situados nos Municípios de
Eunápolis e Santa Cruz de Cabrália, Estado da
Bahia, e dá outras providências.

	

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,	 no uso das
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atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os imóveis
rurais denominados "DUAS IRMÃS, SEMPRE VIVA, MARAVILHA, MONTE ALEGRE,
SÃO JOÃO, SEMPRE VERDE, ARCO IRIS, BELO HORIZONTE, PROVIDÊNCIA, DUAS
IRMÃS II, SÃO LUCAS e MARAVILHA A-1", com área de 3.560,9428 ha (três
mil, quinhentos e sessenta hectares, noventa e quatro ares e vinte e
oito centiares), situado nos Municípios de Eunápolis e Santa Cruz de
Cabrália, objeto dos registros e matrículas n g s 2.895, 2.898, 2.899,
2.900 e 4.139, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Eunápolis e R-04-14.266, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca
de Porto Seguro, Estado da Bahia.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24	 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"CARATIU", 	 "ALAGOINHA"	 e "BARREIRO",
conhecido por "ALAGOINHA", situado no
Município de Jacobina, Estado da Bahia, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n 2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar 112 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei ne 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2 2 . da Lei n2 8.629, de PS de fevereirn iP 1q9,, o imóvel
rural denominado "CARATIU", "ALAGOINHA" e "BARREIRO", conhecido por
"ALAGOINHA", com área de 492,0000 ha (quatrocentos e noventa e dois
hectares), situado no Município de Jacobina, objeto do registro n2
R.01-7.480, fls. 525, do Livro 2-0, do Cartório do Registro de Imóveis
e Hipotecas da Comarca de Jacobina, Estado da Bahia.

Art. 2 2 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

de sua publicação.
	 Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24 de -mc040	de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"CONCEIÇÃO/BOM JESUS/MACACO/MOFUMBO", situado
no Município de Amontada, Estado do Ceará, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "CONCEIÇÃO/BOM JESUS/MACACO/MOFUMBO", com área de
1.247,0000 ha (hum mil, duzentos e quarenta e sete hectares), situado
no Município de Amontada, objeto do registro n2 5.535, fls. 257, do
Livro 3-1, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Itapipoca,
Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

para fins
Art. 1 2 Fica declarado de interesse social,

de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a deéapropriação
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do imóvel - rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"JOTORNAIA",	 situado	 no Município de
Barreira, Estado do Ceará,	 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 2 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar h2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras ."a",
"b", "c" e "d", da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 22, da
Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado
JOTORMAIA",	 com área de 666,0800 ha (seiscentos e sessenta e seis
hectares a oito ares), situado no Município de BarLeiLa, objeto do
registro n2 R-01-898, fls.107, Livro 2-D, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Redenção, Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como ao
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"PACHICO", situado no Município de Itarema,
Estado do Ceará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei /12 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22,- da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "PACHICú", com área de 1.030,0000 ha (hum mil e
trinta hectares), situado no Município de Itarema, objeto do registro
n2 R.01-2.166, fls. 98, Livro 2-H, do Cartório do Registro de Imóveis
da Comarca de Acaraú, Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto.
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3 . O Instituto Nacional de Colonização e Reforna
Agrária - INCRA fica autorizado a promover 'a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a
conciliar o assentamento com a preservação da biota..

Art. 4 .	Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24' -de manço	 de 1995; 174 . da Independência
e 107 . da República.

Brasília, 24 de março
Independência e 1072 da República.

de 1995; 1742 da FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte do imóvel rural sem
denominação, conhecido como "FORTIM", situado
no Município de Fortim, Estado do Ceará, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuiç3es que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarada de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
-b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte do
imóvel rural sem denominação, conhecido como "FORTIM", com área de
769,8078 ha (setecentos e sessenta e nove hectares, oitenta ares e
setenta e oito centiares), situado no Município de Fortim, objeto do
registro n2 R.2-3.536, fls. 136, Livro 2-N, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Aracati, Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDAS BOA VISTA e PITOMBEIRA", situado no
Município de Maralma, Estado do Ceará, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184. da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei ne 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDAS BOA VISTA e PITOMBEIRA", com área total de
1.067,8163 ha (hum mil, sessenta c sete hectares, pitenta e um ares e
sessenta e três centiares), situado no Município de Maraima, objeto da
matrícula n2 1087 e do registro n2 10.461, fls. 219 e 79, dos Livros
2-D e 3-0, do Cartório do Registro de Imóveis do 22 Ofício da Comarca
de Itapipoca, Estado do Ceará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior a
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

•
Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva



de março	
de 1995; 174* da de sua publicação.
	 Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

Brasilia, 24	 de 'março
Independência e 1079 da República.

de 1995; 1749 da
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Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

de sua publicação.
	 Art. 4* Este Decreto entra em vigor na data

Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota. 	 .

de sua publicação.
	 Art. 49 Este Decreto entre em vigor na data

Brasilia, 2 4 de marco
/1:dependência e 1079 de República.

de 1995; 1749 da f4 cl	 "aço	 de 1995; 1749 da
ILdependncia e 1079 da RerrIblica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de intererse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
'FAZENDA CAMPO FORMOSO', situado no Municipio
de Bom Jardim de Goiás, Estado do Goiás, e dá
outras providAncias.

O PRESIDENTE DA RZPOBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constitui0o, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n* 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
• 21, da Lei Complomentat.n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 1 9 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos doo artigos 18, letras 'a',
"h", 'c e "cr, e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2*, da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA CAMPO FORMOSO', com área de 2.414,0275 ha
(dois mil, quatrocentos 9 qui:Loas:a hectarum, doia ares e setenta e
cinco centiare.), situado no MUnicipio de Bom Jardim de Goiás, objeto
doa registros nes 2.102, fls. 07, do Livro 3-C; 1.893, fls. 246, do
Livro 3-1; 1.395, fls. 179. do Livro 3-8; 1.279, fl.. 161, do Livro
3-8 e 1.268, fia. 159, do Livro 3-8, do Cartório do Registro de
~eis da Comarca de Bom Jardim de Goiás, Estado de Goiás.

Art. 29 excluem-se dos efeitos deste Decreto
oa . ~poentes, as máquinas e os implementos agricolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiado. com a sua. destinaçáo.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ne 75, de 6 de julho de 1993.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasilia, 24
Independência e 107* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de Interesse social, para fina de
reforma agrária o imóvel rural denominado
'Lote nal 09 - LOteamento Terras do Municlpio
de Mambal - 6* Etapa', situado no Municipio
de Mambal, Estado de Goiás, e dá outras
providência..

, O PRESIDENTE DA REPOBLZCA, no uso das
atribuições que lhe conferem" os artigos 84, item /V, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n a 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n e 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e.,21, da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,

• DECRETA:

Art. le Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras 'a',
"b", "c'.. e "d*, e 20i item V, da Lei ne 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o Imóvel
rural denominado,. note . . 10' OS - Loteamento Terras do Municipio de
~hal - 6* Etapa", com área de 2.030,4475 ha (dois mil, trinta
hectares, quarenta e quatro ares e setenta e cinco centiare.), situado
no Municipio de Mambal, objeto do registro n* R-1-M-294, fls. 294, do
Livro 2-A, do Cartório do Termo Judiciário da Comarca de Alvorada do
Norte, Estado de Goiás.

Art. 2* excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, 'as máquinas e os implementos agricolas, bem CIMO as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
Pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA' fica autorizado a promover a desapropriaçao
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Joeé Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fine de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
'SANTO ANTONIO DO ATALAIA' ou 'ATALAIA',
situado no Munic1pio de Monte Alegre de
Goiás, Lotado de Goiás, e dá nutras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das
atribuições que lha conferes os artigos 84, item IV, .9 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n* 4.504, de 30
de novembro de 1944, 22, da. Lei ne 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, de Lei Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fine de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras 'a',
*b", 'c" e "d', e 20, Item V, da Lei ne 4.504, de 30 de novembro de
1964. e 2*. da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, n imóvrt
rural denominado 'SANTO ANTONIO DO ATALAIA' ou 'ATALAIA', com área de
6.050,0000 ha (seio mil e cinqUenta hectares), situado no Municiplo de
Monte Alegre de Goiás, objeto da matricula ne 1.683, registros de 01 a
10, do Livro 2-D, do Cartório do Registro de Imóveis de Monte Alegre
de Goiás - Comarca de Campos Belos, Estado de Goiás.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
oa semoventes, as máquinas e os implementou agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior •
pertencentes aos que serio beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n* 76, de 6 de julho d& 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba - única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforme agrária, o imóvel rural denominado
'FAZENDA PRESÍDIO DE SANTA CRUZ', situado no
Municiplo de Porangatu, Estado de Goiás, e d&
outras providências.

O PRESIDENTE DARePOBLICA, no uso das
atribuições que lhe-conferem os artigos. 84, item IV, • 184, da
Constituição, e noa termos dos artigos 18 e 20, da Lei ne 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2*, da Lei n* 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar nal 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA.t•

--
Art. 19 Fica declarado de interesse social,

para fins de reforma agrária, nos termos doe artigos 18, letra. 'a',
"b", 'c' e "d', e 20, item V, da Lei ne 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22,- da Lei ne 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado 'FAZENDA PRESÍDIO DE SANTA CRUZ', com área de
3.221,6187 ha (três mil, duzento. • vinte e um hectares, sessenta e um
ares e oitenta • sete centiares), situado no MunicIplo de Porangatu,
objeto do registro ne 5.338, fls. 06, do Livro 2-U, do Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca de Porangatu, Estado de Goiás.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as maquinas e o. implementos agricolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

•

Art. 3* O Instituto Nacional de Col mmizaçalo e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizadon promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
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Complementar 41 2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes nos imóveis referidos no artigo anterior a
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
de 1995; 1749 da Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação

dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
3e sua publicação.

de sua publicação.

Brasília, 24 de matçe
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA ITAIGUARA", situado no Município
de Açailándia, Estado do Maranhão, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho
de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", "b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado "FAZENDA ITAIGUARA", com área de
2.302,5820 ha (dois mil, trezentos e dois hectares, cinqüenta e
oito ares e vinte centiares), situado no Município de Açailândia,
objeto da matrícula n9 17.220, fls. 41, Livro 2-CW, do Cartório
do 12 Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Imperatriz,
Estado do Maranhão.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto encra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de mano	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

Brasília, 24 de makço	 de 1995; 1749 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA SANTO ANTONIO", situado no Município
de Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse bocial,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA SANTO ANTONIO", com área total de 4.020,8400
ha (quatro mil, vinte hectares e oitenta e quatro ares), situado no
Município de Amarante do Maranhão, objeto dos registros n2s R.2-676 e
R.2-679, fls. 86 e 89, do Livro 2-F, do Cartório do Oficio único da
Comarca de Amarante do Maranhão, Estado do Maranhão.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior •
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março de 1995; 1742 da
Independência e 107 2 da República.

Declara de interesse social, para fins de
reforma	 agrária,	 Os	 imóveis rurais
denominados FAZENDAS "CASTALIA", "SANTA
OLIMPIA", "SAMPAIO" e "SANTA HILDA", situados
nos Municípios de Açailândia e Imperatriz,
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei na 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Ficam declarados de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"Ia", 'c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2 2 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os imóveis
rurais denominados FAZENDAS "CASTALIA", "SANTA OLIMPIA", "SAMPAIO" e
"SANTA HILDA", com área de 5.708,5546 ha (cinco mil, setecentos e oito
hectares, cinqüenta e cinco ares e quarenta e seis centiares),
situados nos Municípios de Açailândia e Imperatriz, objeto doe
registros n9s R-01-2904, fl. 149, Livro 2-R; R-1-110, fls. 106, Livro
2-G, do Cartório de Registro de Imóveis de Açailândia e, R-01-4716,
fls. 182, Livro 2-Y; matrícula n9 17.397, fls. 106, Livro 2-CX, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Imperatriz, Estado do
Maranhão.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma	 agrária,	 o imóvel	 rural sem
denominação,	 conhecido	 como	 "CERCADO/
CERCADINHO/SAPUCAIA/MOCAMBO' ou "FAZENDA
CONCEIÇÃO", situado no Município de Caxias,
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei 112 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural sem denominação, conhecido como "CERCADO/CERCADINHO/
SAPUCAIA/MOCAMBO" ou "FAZENDA CONCEIÇÃO", com área de 8.962,0000 ha
(oito mil, novecentos e sessenta e dois hectares), situado no
Município de Caxias, objeto do registro n2 3.481, fls. 74, do Livro
2-M, do Cartório do 12 Ofício da Comarca de Caxias, Estado do Maranhão.
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Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiPdos com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24	 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Coroatá, Estado do
Maranhão.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"SÃO JOSÉ DOS PERDIDOS/CANTA GALO/AXIXÁ" e
"MINEIRO", situado no Município de Caxias,
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

D BCRETA:

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural sem
denominação, conhecido como "GLEBA MACACOS",
situado no Município de Coroatá, Estado do
Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n 9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",

'"c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "SÃO JOSÉ DOS PERDIDOS/CANTA GALO/AXIXA" e "MINEIRO",
com área de 3.701,0000 ha (três mil, setecentos e um hectares),
situado no Município de Caxias; objeto da R-12 da Matrícula n2 372,
Livro 02, do Cartório do Registro de Imóveis 1 2 Ofício da Comarca de
Caxias, Estado do Maranhão.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolaa, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

ParágrafoUnico.Fica excluído a área de 2,3800
ha (dois hectares e trinta e oito ares), referente a faixa de domínio
da Rodovia Estadual MA-127.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural sem denominação, conhecido como "GLEBA MACACOS", com área de
492,3000 ha (quatrocentos e noventa e dois hectares e trinta ares),
situado no Município de Coroatá, objeto da Matricula n9 5.243, fls.
16, do Livro 2-AE, do Cartório do 19 Ofício da Comarca de Coroatá,
Estado do Maranhão.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
Brasília, 24	 de março	 de 1995; 1749 da

Independência e 1079 da República.
de sua publicação.

Brasília, 24	 de maAço	 de 1995; 174 2 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"CONCEIÇÃO-ARVOREDO", situado no Município de
Coroatá, Estado do Maranhão, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,	 no	 uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 2 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 75, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", 'c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "CONCEIÇÃO-ARVOREDO", com área de 1.902,3000 ha (hum
mil, novecentos e dois hectares e trinta ares), situado no Município
de Coroatá, objeto da matrícula n2 3.531, fls. 100, Livro 2-T, do

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"PRAZERES", situado no Município de Coroatá,
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 2 9 , da Lei Complementar 112 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
"a", "b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de
novembro do 1954, o 29, da Lei n e 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado "PRAZERES", com área de 558,6975
ha (quinhentos e cinqüenta e oito hectares, sessenta e nove ares
e setenta e cinco centiares), situado no Município de Coroatá,
objeto da matricula n9 5.233, fls. 6, Livro 2-AE, do Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca de Coroatá, Estado do Maranhão.
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Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Cartório de Ofício único, de Registro de Imóveis de Morros, Comarca de
Icatu, Estado do Maranhão.

Art. 2 2 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

de sua publicação.
Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais "FAZENDA
BONANZZA", e o conhecido por "FAZENDA SANTA
ELIZA", situados no Município de Lago do
Junco, Estado do Maranhão, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

N e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Ficam declarados de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os imóveis
rurais "FAZENDA BONANZZA" e o conhecido por "FAZENDA SANTA ELIZA", com
áreas de 412,0000 ha (quatrocentos e doze hectares) e 278,7756 ha
(duceaLos e eLenta e oito hectares, setenta e sete ares e cinqüenta e
seis centiares), respectivamente, totalizando 690,7756 ha (seiscentos
e noventa hectares, setenta e sete ares e cinqüenta e seis centiares),
situados no Município de Lago do Junco, objeto dos registros n9s
R-01-182 e R-03-183, fls. 182 e 183, do Livro 2-A, do Cartório do
Ofício único de Lago do Junco, da Comarca de Lago da Pedra, Estado do
Maranhão.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes nos imóveis referidos no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA BREJO DO SÃO FELIX", situado no
Município de Parnarama, Estado do Maranhão, e
dá outras providd!tncias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da,
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n g 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art, 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei ng 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA BREJO DO SÃO FELIX", com área de 6.567,4000
ha (seis mil, quinhentos e sessenta e sete hectares e quarenta ares),
situado no Município de parnarama, objeto da matrícula na 300, fls.
483 e 483v, do Livro 02*, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca
de Parnarama, Estado do Maranhão.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

de sua publicação.	
de sua publicação.

	 Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"LAGOA DA ONÇA", situado no Município de
Morros, Estado do Maranhão, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
.e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 1 9 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "LAGOA DA ONÇA", com área de 26.670,0000 ha (vinte e
seis mil, seiscentos e setenta hectares), situado no Município de
Morros, objeto da matrícula n9 39 e Av.4-39, fls. 39, do Livro 2-A, do

Brasília, 24 de manço	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais
denominados "FAZENDA SANTA MARIA" e "FAZENDA
GALO", situados no Município de Pinheiro,
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Ficam declarados de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos ternos dos artigos 18, letras "a",

e "d", c 20, item V, da Lei n= 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os imóveis
rurais denominados "FAZENDA SANTA MARIA" e "FAZENDA GALO", com área de
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6.000,0000 ha (seis mil hectares), situados no Município de Pinheiro,
objeto dos registros n 2 s R-03, M-2.231, M-2.232 e 11-2.233, fls. 62, 63
e 64, Livro 2-Z, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Pinheiro, Estado do Maranhão.

Art. 2 2 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes nos imóveis referidos no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3 2 O Instituto Narional de enlonizaçãe e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
dos imóveis rurais de que trata este Derreto, na forma prevista na Lei
Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba unica, d p forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

'b", "c' e "d", c 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
e 2=, de Lei es 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte do

imcvei raroluonomieeeo "FAZENDA BATUTA", com área de 1.652,8000 ha
(hum mil, seiscentos e cinqüenta e dois hectares e oitenta ares),
situado no Município de Santa Luzia, objeto da matrícula ns 303, fls.
03, Livro 02-A, do Cartório do Registro de Imóveis do 12 Ofício da
Comarca de Santa Luzia, Estado do Maranhão.

Art. 29 Excluemese dos efeitos deste Decreto
os 2eeoveetes, as máquinas e 03 implementos agrícolas, bem como as
benfeitoria.' existentes no ieóvel referido no artigo anterior a
pertencente_ ees ese serão bensfIciedec com a sua destinação.

Are. 3' O Instituto Nacional de Colonização e
Reiorea - t)ea ,seorizado a promover a desapropriação do
imovel 'sura) ce eue trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Brasília, 24 de earço	 de 1995; 1749 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Jose Eduardo de Andrade Vieira

Art. 4 0 Este Decreto entra em vigor na data
de sua pnblieeção.

Brasília, 24	 de março	 de 1995; 1742 da
TI/depender/eia e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA SANTA MARIA", situado no Município
de Santa Inês, Estado do Maranhão, e dá
outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 2 , da Lei n s 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA SANTA MARIA", com área de 954,8740 ha
(novecentos e ciresidenta e quatro hectares, eitee,. . seta ares e
quarenta centiares), situado no Município de Santa Inês, objeto do
registro n2 R.1-2•039, fls. 24, do Livro 2-H, do Cartório do 12 Ofício
da Comarca de Santa Inês, Estado do Maranhão.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24	 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1-072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA GUARIDA", situado no Município de
Santa Luzia, Estado do Maranhão, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 2 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA GUARIDA", com área de 2.617,8590 ha (dois
mil, seiscentos e dezessete hectares, oitenta a cinco ares e noventa
centiares), situado no Município de Santa Luzia, objeto do registro n9
R-3-569, fls. 284, do Livro 2-A, do Cartório do Registro de Imóveis do
19 Oficio da Comarca de Santa Luzia, Estado do Maranhão.

Art. 2 9 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implenentos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ns 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independencia e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte do imóvel rural
dehominado "FAZENDA BATUTA", situado no
Município de Santa Luzia, Eetado do Maranhão,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA; no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 9 , da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993:
e 22, da Lei Complementar 112 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

A'-t. ? fl "i.es eeelarada de i)e---e,,se

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural constituído
pelas Fazendas "PADRE CICERO" e "SANTA
HELENA", situado no Município de Santa Luzia,
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 e , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993?

•DECRETA

ease fino d-	 de ieeerea se 	 1,



de sua publicação.
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.
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para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural constituído pelas Fazendas "PADRE CICERO" e "SANTA HELENA", com
área de 4.498,2000 ha (quatro mil, quatrocentos e noventa e oito
hectares e vinte ares), situado no Município de Santa Luzia, objeto da
matrícula n9 206, fls. 206, do Livro 02, do Cartório do Registro de
Imóveis do 19 Ofício da Comarca de Santa Luzia, Estado do Maranhão.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3 2 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ng 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
-* de sua publicação.

Brasília, 24 de março
Independência e 1072 da República.

DECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n g 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural constituído pelas Glebas "BOCA SECA" e "LOURO ou MATO GROSSO",
conhecido como "FAZENDA ARIZONA", com área de 1.302,7300 ha (hum mil,
trezentos e dois hectares e setenta e três ares), situado no Município
de Vitória do Mearim, objeto das matrículas n2s 785 e 786, fls. 251 e
252, do Livro 2-C, do Cartório do Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Vitória do Mearim, Estado do Maranhão.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como Ne
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

de 1995; 1742 da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira de sua publicação.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"DATA LEITE OU MATO GROSSO", Quinhão 04,
situado nos Municípios de Vargem Grande e
Itapecurú Mirim, Estado do Maranhão, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "UP" 1,b1T2; OU MATO GROSSO", Quinhão 04, com area de
1.852,2042 ha (um mil, oitocentos e cinquenta e dois hectares, vinte
ares e quarenta e dois centiares), situado nos Municípios de Vargem
Grande e Itapecurú Mirim, objeto do registro ne R-3-653, fls. 60/61,
do Livro 2-AC, do Cartório do 12 Ofício de Registro de Imóveis da
Comarca de Vargem Grande, Estado do Maranhão.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

• Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andiade Vieira

Declara de interesse social, para fine de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA SENTAPUA" (GLEBA MACIFE II), situado
no Município de Alto Boa Vista, Estado de
Mato Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA SENTAPUA" (GLEBA MACIFE II), com área de
1;3.337,0000 ha (dezoito mil, trezentos e trinta e sete hecares),
situado no Município de Alto Boa Vista, objeto da matícula n2 11.142,
ficha 001, do Livro 2, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca
de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso.

Art. 2 2 Excluem-se dos efeitos deste Docrpto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como .et,
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993.

Brasília, 24 de	 maitço	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural constituído
pelas Glebas "BOCA SECA" e "LOURO ou MATO
GROSSO", conhecido como "FAZENDA ARIZONA",
situado no Município de Vitória do Mearim,
Estado do Maranhão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA GUAPORÉ DE CIMA", conhecido como
"GLEBA MACUCO", situado no Município de
Comodoro, Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 3.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
2 2 , da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,
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DECRETA:

Art.1 9 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2 2 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel

denuffilliedd "FAZENDA GUAPORÉ DE CIMA", Leidu cuido "GLEBA
MACUCO", com área de 5.960,7600 ha (cinco mil, novecentos e sessenta
hectares, setenta e seis ares), situado no Município de Comodoro
objeto dos registros n o s R-04 a R-09, da Matricula n2 5697, fls.
01/03, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de
Pontes e Lacerda , Estado de Mato Grosso.

Art. 22 Excluem-se dossefeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 2 4 de	 março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte dos lotes n2s 130 e
131, localizados na "GLEBA A", conhecida como
Gleba Porto Velho, situados no Município de
Confresa, Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarada de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964. e 2 2 , da Lei n2 8.629. de 25 de feverp irn de 1093, parte dee
lotes n95 130 e 131, localizados na "GLEBA A", conhecida como Gleba
Porto Velho, com área de 4.184,6000 ha (quatro mil, cento e oitenta e
quatro hectares e sessenta ares), situados no Município de Confresa,
objeto das Matrículas n9s M-9.852, Ficha 001 e M-9.854, Ficha 001,
ambas do Livro 2, do Cartório do 1 2 Ofício da Comarca de São Félix do
Araguaia, Estado de Mato Grosso.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 19 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais
denominados Fazenda Roncador Gleba I, Fazenda
Roncador Gleba III, Fazenda Roncador Gleba IV,
e outros sem denominação, conhecidos no seu
conjunto como "GLEBA CONFRESA/RONCADOR",
situados no Município de Confresa, Estado de
Mato Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA	 REPÚBLICA,	 n)	 uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da

J.

Uonst.itu/çdo, e no n termos aos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 19 , 4, 22, da Lei n 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 2 9 , dd Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",

c 20, itcm V, da Lei n2 4.504, de 30 de nove,r,bru de
1964, e 29. da Lei nP 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os imóveis
rurais denominados Fazenda Roncador Gleba I, Fazenda Roncador Gleba
III, Fazenda Roncador Gleba IV; e outros sem denominação, conhecidos no
seu conjunto como "GLEBA CONFRESA/RONCADOR", com área total de
93.580,7200 ha (Noventa e três mil quinhentos e oitenta hectares e
setenta e dois ares), situados no Município de Confresa, objetos das
matriculas n9s 9.823 com área de 536,7500 ha; 9.822 com área de
1.565,2500 ha; 2.850 com área de 15.636,3400 ha; e dos registros n9s
R.01-10.676 com área de 22.786,1300 ha; R.01-10.677 com área de
7.540,4700 ha; R.01-10.678 com área de 5.149,7000 ha; e R.01-10.679
com área de 40.366,0800 ha, todos do Livro 02, do Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de	 março de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA SÃO JOSÉ (GLEBA CACHIMBO)", situado
no Município de Matupá, Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 2 2 , da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 1 9 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de : 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA SÃO JOSÉ (GLEBA CACHIMBO)", com área de
52.500,0000 ha (cinqüenta e dois mil e quinhentos hectares), situado
no Município de Matupá, objeto da matrícula n9 640, fls. 01, do Livro
02, do 19 Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Peixoto de
Azevedo, Estado de Mato Grossa.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem doso. as
benfeitorias existentes no imóvel referido no 'artigo anterior 9

pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei

•Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 4 9 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24	 de março	 de 1995; 1749 da •
Independência e 107 9 da República.

FERNANDO HENRIQUE CAlíDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma	 agrária,	 os	 imóveis	 rurais
denominados "FAZENDA HORIZONTE VERDE" e
"FAZENDA RIO ALEGRE", situados no Município
de Pontes e Lacerda, Eetado de Mato Grosso, e
dá ottras providências.

de	 ma r-7)
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 10 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Ficam declarados de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os imóveis
rurais denominados "FAZENDA HORIZONTE VERDE" e "FAZENDA RIO ALEGRE",
com área global de 12.506,7865 ha (doze mil, quinhentos e seis
hectares, setenta e oit9 ares e sessenta e cinco centiares), situados
no Município de Pontes e Lacerda, objeto dos registros n9s R.1-6.672 e
R.1-6.482, fls. 01/02, do Livro 02, do Cartório do Registro de Imóveis
da Comarca de Pontes e Lacerda, Estado de Mato Grosso.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes nos imóveis referidos no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter as Areeis de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar
o assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de maits.o	 de 1995; 1749 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA MARIA TEREZA", situado no Município
de Ribeirão Cascalheira, Estado de Mato
Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 84, item /V, e 184, da20, da Lei n2 4.504, de 30

25 de fevereiro de 1993, ede novembro e 1964, 2 9 , da Lei n2 8.629, de
29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRET A:

Art. 1Q Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de iltiVeitibrO de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA MARIA TEREZA", com área de 20.198,5590 ha
(vinte mil, cento e noventa e oito hectares, cinqüenta e cinco ares a
noventa centiares), situado no Município de Ribeirão Cascalheira,
objeto . da Matrícula n9 3.191, ficha 001, do Livro 2, do Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca de Nova Xavantina, Estado de Mato
Grosso.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como ae
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasilia, 24	 de	 março	 de 1995;
1749 da Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO.
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agraria, o imóvel rural denominado
"RIO MANSO" . ou "FORQUILHA DO RIO MANSO",
situado no Município de Rosário do Oeste,

F:.t.ado	 do	 Mato
	

Grosso,	 e	 dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1923,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2 2 , da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "RIO MANSO" ou "FORQUILHA DO RIO MANSO", oom área de
16.787,0963 ha (dezesseis mil, setecentos e oitenta e sete hectares,
nove ares e sessenta e três centiares), situado no Município de
Rosário do Oeste, objeto dos registros n2 R-I1-3.181, fls. 03v e 04, e
R-2-13.428, fls. 01, ambos do Livro 2, do Cartório do 12 Oficio
Registro de Imóveis da Comarca de Rosário do Oeste, Estado do Mato
Grosso.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a àrea de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a .coaciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de -Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fine de
- .reforma agrária, parte do imóvel rural

denominado "FAZENDA OURO VERDE", conhecida
por "COLORIA DOS MINEIROS", situado no
Município de Vila Bela da Santíssima
Trindade, Estado do Mato Grosso, e de outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da*
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarada de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro cif.
1964, e 2 9 , da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte do
imóvel rural denominado "FAZENDA OURO VERDE", conhecida por "COLÔNIA
DOS MINEIROS", com área de 5.284,4000 ha (cinco mil, duzentos e
oitenta e quatro hectares e quarenta ares), situado no MUnicipio de
Vila Bela da Santíssima Trindade, abragendo parte dos registros n2s
R-3-6.176, R-3-6.177, R-3-6.178, R-3-6.179, R-3-6.180 e 113-6.181,
fls. 01, todos do Livro 2, do Cartório do 12 Ofício da Comarca de
Pontes e Lacerda, Estado do Mato Grosso.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como ao
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua .destinação. .

Art. 3 9 O Instituto Nacional da Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na. data
de sua publicação.

Brasília, 24 de nerAço	 de 1995; 174e da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira
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Declara de interesse social, para fins de
reforma agraria, o imóvel rural denominado
"GLEBA PIRATININGA", situado no Município de
Sorriso, Estado de Mato Grosso , e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 	 no uso das
atribuições que lhe conferem os art:qos 44, ter .1 IV,	 1a4, da
Constituição, e nos termo, do .rio :8 , da Lcj oo 4.564, 	 RO de
novembro de 1964, 2 4 , da Lei n'7:.;.629, ae 2; de feverFiro 	 1793, e
29, da Lei Complementar r976, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art.19Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 29, da
Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado
"GLEBA PIRATININGA ", com área de 28.980,0897 ha (vinte e oito mil,
novecentos e oitenta hectares, oito ares e euveuLa e beLe LenLiares),
situado no Município de Sorriso , objeto do registro n9 R.4-3.054,
Ficha Olv, Livro 02, do Cartório de Registro de Imóveis do 19 Ofício
da Comarca de Sinop, Estado de Mato Grosso.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
" FAZENDA SANTA HELENA", situado no Município
de Vila Bela da Santíssima Trindade, Estado
de Mato Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 	 no uso das
•7ue lhe confç,rm Os ertigoc 84, item IV, e 184, da

e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n4 4.504, de 30
dc nov.L:nor• de 1954, 29, da L.> 1 no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei ne 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA SANTA HELENA", com área de 16.447,5000 ha
(deie...eis mil, quatrocentos e quarenta e sete hectares e cinqüenta
ares), situado no Município de Vila Bela da Santíssima Trindade,
objeto da matrícula n9 1.426 e AV-5-1.426, fls. 01, do Livro 2, do
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Pontes e Lacerda, Estado
de Mato Grosso.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Brasília, 24 de março 	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse socai, par:a
fins de reforma agrária, OJ imóveis
rurais inseridos na Gleba denominada
"TAPURAH/ITANHANGÁ", situados no
Município de Tapurah, Estado de Ma.o
Grosso, e dá outras pro-ridência....

OPRESIDENTEDAREPUBLICA , usando das atribuiçõ'es que lae
conferem os artigos 84, item IV, e 184, da Constituição, e !os te=s
dos artigos 18 e 20, da Lei n° 4.504, de 30 de novembro de i964, 2°,

da Lei n . 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2
. . da Lei

Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993,

D E C P. E T A:

Art. 1° Ficamdeclaradosde interesse social, para fins de
reforma agrária, nos termas dos artigos 18, letras "a", "b", "c" e
"d", e 20, item V, da Lei n . 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2',
da Lei n . 8,629, de 2 g CIP fevereiro de 1991, os imóve s rurais
inseridos na Gleba denominada "TAPURAH/ITANHANGÁ", com área
115.035,0000 ha (cento e quinze mil e trinta e cinco jectares),
situados no Município de Tapurah, objeto das Matriculas nw 13.781,
fls. 116, 13.782, fls. 116/117, 13.783, fls. 117, do Livro 3-S; R-1-
25.374, fls. 122, do Livro 2:CD; R-5-2.042, fls. 02, Livro 2; R-5-
2.043, fls. 02, Livro 02; R-1-25.377, fls. 125, do Livro 2:CD; R-
1,2,3-11.098 / fls. 01/01v, do Livro 2; R-1-28.273, fls. 098 do Livro
2:CU; R-8-1.540, fls. 03, do Livro 2; R-5-18.808, fls. 02, do Livro
02; R-4-18.809, fls. 01v, do Livro 2; R-5-18.810, fls. 02, do Livro
2; R-5-18.811, fls. 01/02, do Livro 2; R-5-18.812, fls. 02, do Livro
2; R-4-18.813, fls. 01, do Livro 2; R-5-18.814, fls. 02, do Livro 2;
R-1-22.091, fls. 01, do Livro 02 e R-1-22.092, fls. 01, do Livro 2,
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Diamantino, Estado
do Mato Grosso.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementas agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara 'de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA ALVORADA", situado no Município de
Vila Rica, Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atriauições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA ALVORADA", com área de 3.265,6000 ha (três
mil, duzentos e cessenta e cinco hectares c sessenta ares), situado no
Município de Vila Rica, objeto do registro n9 1.225, fls. 1.225, do
Livro 2, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Félix do
Araguaia, Estado de Mato Grosso.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

de sua publicação. Brasília, 24	 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira
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de sua publicação.
	 Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24
Independência e 1079 da República.

de março	 de 1995; 1742 da
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Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais
denominados "FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA"
e "FAZENDA PRESIDENTE", 	 conhecidos como
"GLEBA COLONIA BOM JESUS",	 situados no
Município de Vila Rica, 	 Estado do Mato
Grosso, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n 2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Ficam declarados de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1904, e 22, da Lei n2 0.629, de 25 de fevereiro de 1993, os imóveis
rurais denominados "FAZENDA NOSSA SENHORA APARECIDA" e "FAZENDA
PRESIDENTE", conhecidos como "GLEBA COLONIA BOM JESUS", com área total
de 4.457,8311 ha (quatro mil, quatrocentos e cinqüenta e sete
hectares, oitenta e três ares e onze centiares), situados no Município
de Vila Rica, objetos das matrículas n2s, 1.023 e 1.022, ambas do Livro
2, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São Félix do
Araguaia, Estado de Mato Grosso.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes nos imóveis referidos no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
dos imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 4 2 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA ITAPORÃ DO NORTE" -Gleba I e II;
"FAZENDA ARACATY" - Projeto de Colonização
Aracaty - Lotes 01 a 07, 16 a 20, 27 a 29,
31, 33, 44 a 48, 60 a 63, 75, 76 e 90; Lote
n 2 05 do Projeto São Marcos e Lote n9 08 do
Projeto Beleza, situado no Município de Vila
Rica, Estado de Mato Grosso, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 2 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
)", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de

1964, e 22, da Lei na 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA ITAPORÃ DO NORTE" -Gleba I e II; "FAZENDA
ARACATY" - Projeto de Colonização Aracaty - Lotes 01 a 07, 16 a 20, 27
a 29, 31, 33, 44 a 48, 60 a 63, 75, 76 e 90; Lote n9 05 do Projeto
São Marcos e Lote n2 08 do Projeto Beleza, com área de 10.641,3527 ha
(dez mil, seiscentos e quarenta e um hectares, trinta e cinco ares e
vinte e sete centiares), situado no Município de Vila Rica, objeto doe
registros n2s 8.101, 8.102, 3.046, 694 a 708, 2.292, 2.293, 2.299,
2.301, 2.303, 2.306 a 2.312, 6.279 e 2.335 do Livro 2, do Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca de São Félix do Araguaia e R-02-15.496,
do Livro 2, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Barra do
Garças, Estado de Mato Grosso.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriaço
do imóvel rural. de.gue trata _este.Decreta,.na forma pnevista. rla. Lei

Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira 	 •

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"PERDIZES/FORMIGAS/MIMOSO", conhecido como
"FAZENDA AGUA SANTA", situado no Município de
Inocência, Estado de Mato Grosso do Sul, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n98.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
22, da Lei Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art.19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item VI, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "PERDIZES/FORMIGAS/MIMOSO", conhecido como "FAZENDA.
AGUA SANTA",com área de 3.675,5400 ha (três mil, seiscentos e setenta
e cinco hectares, cing(Ienta e quatro ares), situado no Município de
Inocência, objeto da matricula n 9 3.177, fls. 01, do Livro 02, do
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Paranalba , Estado de
Mato Grosso do Sul.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n 9 76, de 6 de julho de 1993,e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

de sua publicação.
	 Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte do imóvel rural
denominado "FAZENDA MUTUM", situado nos
Municípios de Ribas do Rio Pardo e Santa Rita
do Pardo, Estado do Mato Grosso do Sul,.e da
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei na 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n 2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte do
imóvel rural denominado "FAZENDA MUTUM", com área de 16.920,0000 ha
(dezesseis mil, novecentos e vinte hectares), situado nos Municípios
de Ribas do Rio Pardo e 'Santa Rita do Pardo, objeto da matricula na
688, do Livro 2, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como ale
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior 0
pertencentes aos' que serão 'beneficiados 'com'a sus"destinação. • • •'"



de sua publicação.
	 Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, :".4 de março
Independência e 1079 da República.

de 1995; 1749 da
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Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover e desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

de sua publicação.
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"PIRATINGA OU SÃO CRISTÓVÃO, situado no
Município de Formoso, Estado de Minas Gerais,
e dá outras providências,

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n 2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n 9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "PIRATINGA OU SÃO CRISTÓVÃO, com área de 9.803,6000
ha (nove mil, oitocentos e três hectares e sessenta ares), situado no
Município de Formoso, objeto da Matrícula n2 04.653, R-1, do Livro 2,
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Unal, Estado de Minas
Gerais.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba unica, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24	 de	 março de 1995; 1749 da
Independência e 1072 da República.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 174 2 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma	 agrária,	 o	 imóvel	 rural sem
denominação,	 conhecido	 como	 "FAZENDA
BARREIRÃO" ou "CABACEIRAS", situado no
Município de Lagoa Grande, Estado de Minas
Gerais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural sem denominação, conhecido como "FAZENDA BARREIRÃO" ou
"CABACEIRAS", com área de 803,0000 ha (oitocentos e três hectares),
situado no Município de Lagoa Grande, objeto das matrículas n 9 s 10,624
e 10.625, do Livro 2-AN, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca
de Presidente Olegário, Estado de Minas Gerais.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira de sua publicação.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Declara de interesse social, para fins de
reforma	 agrária,	 o imóvel	 rural sem
denominação, conhecido como "FAZENDA
JARDINEIRA ou CARACOL", situado no Município
de Joaíma, Estado de Minas Gerais, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 9 , da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n 9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural sem denominação, conhecido como "FAZENDA JARDINEIRA ou CARACOL",
com área de 1.100,0000 ha (hum mil e cem hectares), situado no
Município de JoaIma, objeto dos registros n2s R.1-5.159; R.2-5.165;
R.1-5.170; R.1-5.175 e R.1-6.099, Fichas 3.138; 3.144; 3.149; 3.154 e
3.991, Livro 2, Registro Geral, do CPrtório de Registro de Imóveis da
Comarca de Joalma, Estado de Minas Gefais.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA TOMBORIL/RESFRIADO ou GALINHA",
situado no Município de Santa Fé de Minas,
Estado	 de Minas	 Gerais,	 e	 dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 9 , da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agraria, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA TAMBORIL/RESFRIADO ou GALINHA", com área de
6.284,7860 ha (seis mil, duzentos e oitenta e quatro hectares, setenta
e oito ares e sessenta centiares), situado no Município de Santa Fé de ,
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Minas, objeto do registro n9 R.01-1.546, fls. 120, do Livro 2-F, do
Cartório Torres Registro de Imóveis e Notas da Comarca de São Romão,
Estado de Minas Gerais.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

de sua publicação.
	 Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24	 de março	 de 1995; 174 2 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

	entoa c quarenta c sctc h^-'--c-), situado no Município de
Conceição do Araguaia, objeto da matrícula n9 2.049, fls. 001, do
Livro 2, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Conceição do
Araguaia, Estado do Pará.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março
Independência e 1079 da República.

de 1995; 1749 da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA FORMOSA URUPUCA", situado no
Município de São José da Safira, Estado de
Minas Gerais, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA FORMOSA URUPUCA", com área de 2.607,7500 ha
(duis mil, seiscentos e sete heuudres e setenta e cinco ales), situado
no Município de São José da Safira/MG, objeto da matricula n9 2075,
fls. 01 a Olv., do Livro n 9 2, do Cartório de Registro de Imóveis,
Protesto, Civil e Títulos da Comarca de Santa Maria do Suaçui, Estado
de Minas Gerais,

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservaça, da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 2 4 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural sem
denominação, conhecido como "FAZENDA CURRAL DE
PEDRAS" ou "AGRISA - Lotes 1 e 2, situado no
Município de Conceição do Ara9uaia, Estado do
Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos lá, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
,Lual sem denumilidtiãu; Lueheuidu uumu - FAZENDA CURRAL DE PEDRAS" ou
"AGRISA - Lotes 1 e 2, com área de 8.223,2380 ha (oito mil, duzentos
e vinte e três hectares, vinte e três ares e oitenta centiares),
situado no Município de Conceição do Araguaia, objeto das matrículas
n9s 6.303 e 6.304, fls. 01 e 02, do Livro 2, do Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de Conceição do Araguaia, Estado do Pará.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Brasília, 24 de março
Independência e 1079 da República.

de 1995; 1749 da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse socil, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA ARAGUAIA", situado no Município de
Conceição do Araguaia, Estado do Pará, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item /V, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA ARAGUAIA", com área de 3.747,0000 ha (três

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA CANARANA", situado no Município de
Conceição do Araguaia, Estado do Pará, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
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"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 199
rural denominado "FAZENDA CANARANA", com área de 12.85
mil, ultuceáLub C ,ItiyUCiaLa C Wh :LCLudLCS C VIIILC e
sitiado no Município de Conceição do Araguaia, objeto do
4.625, fls. 001, do Livro 02, do Cartório do Registro de
Comarca de Conceição do Araguaia, Estado do Pará.

Art. 2 2 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural constituído pelos Lotes n2s 39, 40, 53, 54 e 77, da Região
Itaipavas, conhecido por "FAZENDA AGRISA", com área de 21.432,5450 ha
(vinte e um mil, quatrocentos e trinta e dois hectares, cinqüenta e
quatro ares e cinqüenta centiares), situado no Município de Conceição
do Araguaia, objeto dos registros n9s 6.305, 6.306, 6.307, 6.308 e
6.309, fls. 01, Livro 2, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca
de Conceição do Araguaia, Estado do Pará.

A/t. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como 08
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n 9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

novembro de
3, o imóvel
1,2900ha(doze
nove
registro n4
Imóveis da

Brasília, 24
Independência e 1072 da República.

de março de 1995; 1742 da de sua publicação.
Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1744 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA MARIA LUIZA", situado no Município
de Conceição do Araguaia, Estado do Pará, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n 2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 2 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei 112 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA MARIA LUIZA", com área de 3.694,5300 ha
(três mil, seiscentos e noventa e quatro hectares e cinglienta e tres
ares), situado no Município de Conceição do Araguaia, objeto do
registro n2 R-4-2.276, fls. Olv, do Livro 2, do Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de Conceição do Araguaia, Estado do Pará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3 2 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1744 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural constituído
pelos Lotes n9s 39, 40, 53, 54 e 77, da
Região Itaipavas, conhecido por "FAZENDA
AGRISA*, situado no Município de Conceição do
Araguaia, Estado do Pará,	 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fj.qs . dmeforing..agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",.	 .	 .

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte do imóvel rural
denominado "FAZENDA SANTA TEREZA", conhecido
como "FAZENDA CUMARU DO SUL", situado no
Município de Cumaru do Norte, Estado do Pará,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 81, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 9 , da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar 112 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 1 9 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte do
imóvel rural denominado "FAZENDA SANTA TEREZA", conhecido como
"FAZENDA CUMARU DO SUL", com área de 33.600,0000 ha (trinta e três mil
e seiscentos hectares), situado no Município de Cumaru do Norte,
objeto dos registros n2 R-7-4.186, R-7-4.187, R-7-4.188, R-4.189,
R-7-4.190, • R-7-4.191, R-7-4.192, fls. 54/60, Livro 2-N; R-1-3.442
(parte), fl. 137, Livro 2-K e R-02-3.827 (parte), fl. 287, Livro 2-L,
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Altamira, Estado do
Pará.

Art. 2 9 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

de sua publicação.
	 Art. 4 9 Este • Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24 de março	 de 1995; 174 9 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA SANTA MARIA DO PONTAL", situado no
Município de Eldorado do Carajás, Estado do
Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n4 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,,,,•



Brasília,	 24 de
Independência e 1072 da República.

de 1995; 1742 da
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

março
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D ECRETA:	 DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letra:: "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei 02 8.629, de 25 de few:reiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA SANTA MARIA DO PONTAL". com área de
4.335,8500 ha (quatro mil, trt-sentos e trinta e :.:.co hectares e
oitenta e cinco ares), situada no Munieipio de Eldorado do Carajás,
objeto do registro n2 R.2-10.594, fls. 001, do ',viro dO Cartório do
12 Ofício da Comarca de Marabá, Estado do Pará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação

- do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA MOJÚ-MIRIM", com área de 1.089,0000 ha (um
iii a oitenta e nove h:etares), situado nos Municípios de Mojú e

Tailàndia, objeto do registro n2 R-01-2.289, fls. 189, do Livro 2-AL,
da Cartório do 12 Ofício da Comarca de Mojú , Estado do Pará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como aS
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76 1 de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

de sua publicação,.

Brasília, 24	 de	 março de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24	 de	 man.ço	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA DIACUI", situado nos Municípios de
Goianésia do Pará e Rondon do Pará, Estado do
Pará, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 2 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA DIACUI", com área de 2.995,3970 ha (dois
mil, novecenton c noventa e cinco hectares, trinta c neve ares c
setenta centiares), situado nos Municípios de Goianésia do Pará e
Rondon do Pará, objeto da Matrícula n 2 7.829, fls. 169, do Livro
2-A-B, do' Cartório do 1 2 Oficio da Comarca de São Miguel do Guamá,
Estado de Pará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA TOCANTINS", situado no Município de
Itupiranga, Estado do Pará, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 	 no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA TOCANTINS", com área de 2.070,0197ba(doie
mil, setenta hectares, um arc c noventa e sete centiares), situado no
Município de Itupiranga, objeto da matricula n2 9.044, fls. 02, do
Livro 2-AJ, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Marabd,
Estado do Pará.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes nn imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

de sua publicação.
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data Brasília, 24	 de marco	 de 1995; 1742 da

Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA MOJú-MIRIM", situado nos Municípios
de Mojú e Tailândia, Estado do Pará, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,	 no uso das
atribuições que lhe conferem os . artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDAS REUNIDAS SAPUCAIA", situado no
Município de Bananeiras, Estado da Paraíba,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos, 18 e 20, da Lei n9 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho
de 1993,
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Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins da reforma agrária, nos termos doa artigo.: 18, lutrs.
"a", "b", 'c e "d", e 20, item V, da Lei no 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 2*, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado 'FAZENDAS REUNIDAS SAPUCA/A", com
área de 137,6000 ha (cento e trinta e sete hectares e sessenta
ares), situado no Município de Bananeiras, objeto do registro ne
R.01-7811, fls. 040, Livro 214, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Bananeiras, Estado da Paraíba.

Art. 22 Excluem-se doe efeitos deste Decreto
os semoventes,. as máquinas e os implementos agrícolas, bem como ae
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior •
pertencentes 406 que seráo beneficiados com a sua destinado.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonizado e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriado do

- imóvel rural de que .trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n o 76, de 6 de julho de 1993, e manter a érea de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservsglio da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicado.

Bragilia, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 107 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte do imóvel rural

-denominado "ENGENHO AURORA', situado no
Município de Pedraa de Fogo, Estado da
Parelha, e dá outras providências.

O PRAWDZIT! DL- .no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Conatituiçao, e nos termos doe artigos 18 • 20, da Lei O 4.504, de 30

-de novembro de 1964, 2 2 , da Lei ne 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
• 2*, da Lei Complementar n* 76, de 6 de julho de 1993,
••

• DECIRIT111

.	 .• Art..1* Fica declarado de interesse social,
para fins de-reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras 'a'
'h', -"c" e ."d" e 20, item V, da Lei n* 4..504, de 30 de novembro de
1964, e 2*, . dl Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte do
imóvel rural denominado "ENCUBO AURORA`, com área de 407,5217 ha
(quatroccnton e sete hectares, cinqüenta e dois ares e de:ceaste

-centiare.), ,situado no Município de Pedras de Fogo, objeto da
Matricula no 162, fls. 164, do Livro 2-A, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Pedras de Fogo, Estado da Paraíba.

• •

Art. 2* Excluem-se doo efeitos deste Decreto
os semovente., as máquina, e os implementos agrícolas, bem como as

.benfeitoriame existentes no imóvel referido no ' artigo anterior •

.pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

• Art. 3 2 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriado
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n* 76, de 6 de julho de 1993.

de sua publicado.
. -	 Art. 4* Este Decreto entra em vigor na data

• .•.	 Brasília, 24 de março ' de 1995; 174* da
Independência e .1074 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
, José Eduardo de Andrade Vieira

3'	 • !

• • •

•

	 'Declara de interesse 'social, para fins da
reforma agrária, o imóvel rural denominado
'ENGENHO NOVO - QUINHÃO 9-C', situado no
MUniciplo de Séo Miguel de Taipú, Estado da

• Paraíba, • dá outras providências.

' .PeE8IDINTe BA weremica; no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituido, e nos termos dos artigos-18 • 20, da Lei no 4.504, de 30
do novembro de 1944, 2*, da Lei n* 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
• 29, da Lei Complementar n* 76, d.6 de-julho de 1993, .

•

"b", 'c" e "d", e 20, item V, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "ENGENHO NOVO - QUIMO 9-C', com área de 523,2500 ha
:quinhentoo e vinte 8 três hectares 4 vinte e elm.0 maus), situado no
Município de Sio Miguel de Taipé, objeto do registro n2 R-26-856, fla.
78, do Livro 2-E, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Pilar, Estado da Paraíba.

Art. 2 2 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as maquinas e os implemento. agrícolas, bem como ae
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com e sua deetinaçáo.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto. entra em vigor na data
de sua publicaçáo.

Brasilla, 24 de março	 de 1995; 1742 de
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA INGÁ", situado no 'Município de
Alvorada do Sul, Estado do Paraná, • dá
outras providências.

O PRESIDISTE DA aspeauca, no uso das
atribuições que lhe conferem' os artigos 84, item -IV, e 184," da
Constituido, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei no 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
• 2*, da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,

..911CAZTA:

Art. li Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a',
"b", 'c' e "d", e 20, item V, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei RIO 8.629,- de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado 'FAZENDA INGA', com 1.068,6200 ha (hum mil, sessenta
4 oito hectares e 6464401.4 e doim azes), situado -no município de
Alvorada do Sul, objeto da matricula ne 1.368, Livro 2, do Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do
Paraná.

Art. 2* Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serdo beneficiados co. a sua destinado.

• Art. 39 O Instituto Nacional de Colonizado e
Retoma Agrária - INCRA fica aetorizado a promover a desapropriado
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista • na Lei
Complementar n o 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente eme gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto- entra em vigor na data
de sua publicado.

• Brasília, 24 de março • do 1995; 174* da
Independência'. 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declarà de interesse social, para fins de
'reforma agrária, o Letivo/ rural ~minado
'FAZENDA LAGOA', situado no Município de
Monõrio Serpa, Estado do Paraná, e dá outras
providências.

O PRESIDISTE -. DA updauca, no uso' dai
atribuições que lhe confirem . .os artigos 84, item IV, e-164, da"
Constitui0o, e nos termos dos artigos 16 • 20, da Lei n4-4.504, de 30
.de novembro de 1964, 2*, da Lei nw 6.629, do 25 de fevereiro de 1993,
e 2s, da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,

• •EcasTa g •

• •

	

".	 • Art. 1 11 Fica' declarado de interesse 	 . .
-	 •	 para fine de reforma agrária, noa termos doe artigos 16, letra* 'a",•

Art. 11I Fica declarado'. de interesse social,	 'c" •"dl" • 20, item V, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de
.4ms-fino

•

 -da reforma. 	 .4s. . /964, -* 21, dl Lei ne 6.629, de 23 de fevereiro de 1993, o imóvel
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rural denominado "FAZENDA LAGOA", com área de 1.300,0000 ha (hum mil e
trezentos hectares), situado no municipio oe aonorio serpa, objeto da
matrícula n 2 2.930, do Livro 2, do Cartório do Registro de Imóveis da
Comarca de Mangueirinha, Estado do Paraná.

e sessenta è dois ha
Itaguaje, objeto dos
3-F, às fls. 99; 9.7
12.235, Livro 3-K,às f
do Registro de Imóveis

atares e aite	  ares), situado no Maaicipio de
registros n2s 7.112, 7.113, 7.114, 7.115, Livro
33, 9.926,Livro 3-H,às fls. 243 e 299; 12.234,
is. 131 e 13.369,Livro 3-M,f1s. 184, do Cartório
da Comarca de Jaguarapitã, Estado do Paraná.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e Manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Brasília, 24 de março 	 de 1995; 174 2 da

Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAXINAL DOS RODRIGUES ou SÃO DOMINGOS",
situado no Município de Inácio Martins,
Estado do Paraná, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 2 , da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAXINAL DOS RODRIGUES ou SÃO DOMINGOS", com área de
405,3670 ha (quatrocenten e oitenta e cinco hectares, trinta e ceia
ares e setenta centiares), situado no Município de Inácio Martins,
objeto dos registros n2s 52 (parte), 53, 54 (parte) e 60 (parte) fls.
12, 13, 14 e 74 do Livro 03, do Cartório do Registro de Imóveis da

Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

'dataArt. 49 Este Decreto entra em vigor na
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 174 2 da

Independência e 107 9 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira •

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA MASCOTE", situado no Município de
Itaguajé, Estado do Paraná, e dá outras
providéncias.

O PRESIDENTE ,DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, 'de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" 'e "d"; e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA MASCOTE", com área de 362,8000 ha (trezentos

Art. 2 9 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 2 A de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural constituído
de diversos lotes da Colónia Xagú, conhecido
como "FAZENDA RECANTO" ou "ESTRELA", situado
no Município de Nova Laranjeiras, Estado do
Paraná, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D E CR T A

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de

1964, e 22, da Lei n g 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
Lutai Loustituldo de'díversos lotes da Colónia Xagú, conhecido como
"FAZENDA RECANTO" ou "ESTRELA", com área de 611,1615 ha (seiscentos e
onze hectares, dezesseis ares e quinze centiares), situado no
Município de Nova Laranjeiras, objeto dos registros n2s R-1-8055, fls.
107, Livro 2-1-AH; R-3-1394, fls. 213/v2, Livro 2-2-D e R-1-11.231,
fl. 56, Livro 2-1-AT, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de

Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel -rural de que trata este Decreto, ne forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de . 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, . preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da

Independência e 1072 da República.

Declara de. interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"PORANGABA I", situado no 'município de
Querência do Norte, Estado do Paraná, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das

atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18-e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

/8=••
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"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "PORANGABA I", com área de 2.296,5000 ha (dois mil,
duzentos e noventa e seis hectares, cinqüenta ares), situado no
Mun-cípio de Querência do Norte, objeto do registro n2 7.782, fls. 26,
do Livro 3-L, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Loanda,
Estado do Paraná.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art.	 O Instituto Nacional de Colonização
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriaçaJ
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n . 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar
assentamento com a preservação da biota.

Art..49 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n g 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA CAIÇARA", com área de 434,3900 ha
çquatrocenLub e Lli.La e quelLïi, hectares 6 tinta e nove ares),
situado no Município de Reserva, objeto das Matriculas n g s R.3-2.807,
R.4-3.835 e R.1-4.073, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca
de Reserva, Estado do Paraná.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA MONTE AZUL", situado no Município de
Querência do Norte, Estado do Paraná, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos do artigo 18, da Lei n2 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2 2 , da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 22, da
Lei_ n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado
"FAZENDA MONTE AZUL", com área de 556,6000 ha (quinhentos e cinqüenta
a seis hectares e sessenta ares), situado no Município de Querência do
Norte, objeto do registro n2 R-1-16.667, Ficha n2 01, do Livro 2, do
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Loanda, Estado do Paraná.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 de
Ihdependéncia e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieird

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imõvel rural denominado
"FAZENDA CAIÇARA", situado no Município de
Reserva, Estado do Paraná, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 2 2 , da Lei Complementar 119 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse socill,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural sem
denominação, conhecido por "FAZENDA SAUDADES",
constituído pelos Lotes n9s 300 a 305, 346 a
366, parte das Reservas "A", "B" e "C" e
Cafezal "A", da Gleba Santa Isabel, encravada
na Gleba 19, e os Lotes de n9s 3 a 8,
destacados da divisão do Lote n2 2, da Gleba
15, todos da Colônia Paranavai, situado nos
Municípios de Santa Isabel do Aval e de
Loanda, Estado do Paraná, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos do artigo 18, da Lei n2 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
29, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 22, da
Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural sem
denominação, conhecido por "FAZENDA SAUDADES", constituído pelos Lotes
n2s 300 a 305, 346 a 366, parte das Reservas "A", "B" e "C" e Cafezal
"A", da Gleba Santa Isabel, encravada na Gleba 19, e os Lotes de n g s 3
a 8, destacados da divisão do Lote 112 2, da Gleba 15, todos da Colónia
Paranavai, com área total de 1.020,6137 ha (hum mil, vinte hectares,
sessenta e um ares e trinta e sete centiares), situado nos Municípios
de Santa Isabel do Aval e de Loanda, objeto dos registros n9s
R.1-5.710 e R.1-17.689, Ficha 1, do Livro 2, do Cartório do Registro
de Imóveis da Comarca de Santa Isabel e Loanda, Estado do Paraná.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
'Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural constituído
de parte do "ENGENHO RIACHÃO DO NORTE",
situado no Município de Amajari, Estado de
Pernambuco, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das

atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
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Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei :I P 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural constituído de parte do "ENGENHO RIACHÃO DO NORTE", com área de
487,0000 ha (quatrocentos e oitenta e sete hectares), situado no
Município de Amajari, objeto do registro n2 R-5-95, fls. 58, do Livro
2-A, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Amajari, Estado
de Pernambuco.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24	 de	 matçu	 de 1995; 1742 da
Independência e 107 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural- denominado
"FAZENDA GANGUNGO", situado no Município de
João Alfredo, Estado de Pernambuco, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os .artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Arte 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agraria, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d"a e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, t. Lei n2 .8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominad "FAZENDA GANGUNSO", com area da 200,0000 na (duzentos
hectares), situado no Município de joão Alfredo, objeto das matrículas
n2s 6760, fls.23v, do Livro 3-0 e 6767, fls.24v, do Livro 3-0 e"
registro n2 R-02-735, fls.99, do Livro 2-D, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de João Alfredo, Estado de Pernambuco.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas á os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"ESPIRITO SANTO", conhecido por "FAZENDA
SACO", situado no Município de Caracol,
Estado do Piauí, e dá outras providências-.

O PRESIDENTE DA RmainLICa.	 no	 uso
atribuições que lhe conferem os artigos 04, J.iam IV, e 184, aa

Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2'? , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 2 .?, da Lei Complementar n .= 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, Item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n- 6.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "ESP,RITO SANTO", coniieciou por "FAZENDA SACO", com
ãiee de 12.092,125o lie ult,e mil, noventa e uoic hectares, doze ares e
cinqüenta centiare:;), situado no Município de Caracol, objeto da
matricula n9 892, flt.40, Livro 2-C, do Cartório do Registro de
Imóveis do 190ficio daComarca de Caracol, Estado do Piauí.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

ara.ifa_lia, 24	 de	 março	 de,1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma	 agrária,	 o ' imóvel rural sem
denominação, conhecido por "RODEADOR",
situado no Município de Nazaré do Piauí,
Edtado do Piauí., e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art-. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8-629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural sem denominação, conhecido por "RODEADOR", com área de
2.463,7407 ha (doia mil, quatrocentos e sessenta e três hectares,
setenta e quatro ares e sete centiares), situado no Município da
Nazaré do Piauí, objeto da Matrícula n2 381, fls. 38, do Livro 2-D, do
Cartório do 12 Ofício da Comarca de Nazaré do Piauí, Estado do Piauí.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de ColonizaçãO e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com.e preservação da biota.

Art. 42 Este . Decreto entra -em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 12995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA SANTANA", situado no Município de
Rio Grande do Piauí, Estado do Piauí, e dá
outras providências.

O FRESIDENWR DA aLPaBLICA,	 no uso das
JAle ,UILLCLeal v. aLG.yus tb-t,	 d, I.', e 16, da
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Constituição, e nos termos dos artigos lã e 20, da Lei n 9 4.504, de 30 Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,	 de novembro de 1964, 22, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, 	 e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA SANTANA", com área de 7.694,1470 ha (sete
mil, seiscentos e noventa e quatro hectares, quatorze ares e .setenta
centiares), situado no Município de Rio Grande do Piauí, objeto do
registro n2 R-3-722, fls. 64/v., Livro 2-A, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Itaueira, Estado do Piauí.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 3 9 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "SITIO OLHO D'ÁGUA DA ESCADA", com área de 251,0000
ha (duzentos e cinqüenta e um hectares), situado no Município de
Baraúna, objeto dos registros n2s R-1-379, fls. 79, Livro 2-3 e
R-1-126, fls. 26 Livro 2-1, do Cartório único Judiciário da Comarca de
Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover á desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar :12 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

de sua publicação.	 Brasília, 24 de	 maAço	 de 1995; 1742 da

Brasília, 24	 de março
	

de 1995; 1749 da
	 Independência e 1072 da República.

Independência e 107 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"PASSÁRGADA", situado no Município de Areia
Branca, Estado do Rio Grande do Norte, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 9 , da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 1 2 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "PASSÁRGADA", com área de 931,5000 ha (novecentos e
trinta e um hectares e cinqüenta ares), situado no Município de Areia
Branca, objeto da matrícula n9 1.200, fls. 200, do Livro 2-D, do
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Areia Branca, Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como ás
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"SITIO OLHO D'ÁGUA DA ESCADA", situado no
Município de Baraúna, Estado do Rio Grande do
Norte, e dá outras providências.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"CANTO COMPRIDO", situado no Município de
Carnaubais, Estado do Rio Grande do Norte, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 9 , da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de'reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "CANTO COMPRIDO", com área de 3.694,0000 ha (três
mil, beibuenLuu e uoveuLd e quatto hectales), situado no Município de
Carnaubais, objeto do registro n9 Av-01-1203, fls. 62, do Livro 2-L,
do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Carnaubais, Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imó-el rural denominado
"FAZENDA PLAMAG", situ-do no Município de
Carnaubeis, Estado do Rio Grande do Norte, e
dà outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no usG das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e '1	 da



Brasília, 24 de mmtp	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira
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Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA PLAMAG", com área de 6.565,0000 ha (seis
mil, quinhentos e sessenta e cinco hectares), situado no Município de
Carnaubais, objeto do registro n9 R-1-1198, fls. 198, do Livro 2-D, do
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Areia Branca, Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O. Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte do imóvel rural
denominado "FAZENDA ITU/SANTA MARIA", situado
nos Municípios de Ipanguaçu e Afonso Bezerra,
Estado do Rio Grande do Norte, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarada de interesse social,
para fins - de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte do
imóvel rural denominado -rAzt.NUA ITU/SANTA MARIA", com área de
5.133,0000 ha (cinco mil, cento e trinta e três hectares), situado nos
Municípios de Ipanguaçu e Afonso Bezerra, objeto dos registros n9s
R-01-101, fls. 54v., do Livro 2-A, do Cartório Único da Comarca de
Açu, e R-01-189, fls. 117/118, do Livro 2-B, do Primeiro Cartório
Judiciário da Comarca de Afonso Bezerra, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte da
imúvel LuLdi denominado -MODELO/NAZARÉIBURACO SECO", com área de
4.687,1613 ha (quatro mil seiscentos e oitenta e sete hectares,
dezesseis ares e treze centiares), situado no Município de Jodo
Camara, objeto do registro n2 R-2-328, fls. 128, do Livro 2-8, do
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de João Camara, Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

de sua publicação.
	 Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, .24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse sotial, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"CABELO DE NEGRO", situado no Município de
Mossoró , Estado do Rio Grande do Norte, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", da Lei ne 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 22, da
Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado
"CABELO DE NEGRO ", com Cued de 2.400,0000 ha (dois mil e quatrocentos
hectares), situado no Município de Mossoró , objeto do registro n9
R-1-567 , fls. 187 , Livro 2-3 , do Cartório do Registro de Imóveis da
22 Zona da Comarca de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte .

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado 1 promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da

Independência e 1079 da República.
de sua publicação.

atribuições que lhe

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte do imóvel rural
denominado "MODELO/NAZARÉ/BURACO SECO",
situado no Município de João Camara, Estado
do Rio Grande do Norte,	 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 	 no uso das
conferem os artigos 84, item IV, e 184, da

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA INDEPENDENCIA", situado no Município
de Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
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de novembro de 1964,	 da	 8.€29, de 2s de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n" 76, di,! 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrára, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei is" 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA INDEPENDÊNCIA", com área de 1.115,0000 ha
(um mil, ecuLu e quitice heuLaLeb), biLuedu nu Muui,,ipio MUbSULÚ,
objeto do registro n9 R-4-197, fls. 5, do Livro 2-42, do Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca de Mossoró, Estado do Rio Grande do
Norte.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

DECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", item IV, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de 1964, e
22, da Lei 119 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural

"FAZENDA DÃO JESt DO DATATALISANTA rt.", com drca regictrada
de 4.389,3000 ha (quatro mil, trezentos e oitenta e nove hectares e
oitenta ares), situado nos Municípios de Cachoeiras de Macacú e Silva
Jardim, objeto do registro n2 4.123, fls. 183, Livro 3-E, do Cartório
do Registro de Imóveis dos Distritos ímpares do 1 9 Ofício da Comarca
de Cachoeiras de Macacú, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo 'anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
- INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
76, de 06/07/1993, e manter a área de Reserva Legal,
em gleba única, de forma a conciliar o assentamento

da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Reforma Agrária
imóvel rural de
Complementar n9
preferencialmente
com a preservação

de sua publicação.
Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data Brasília, 24

Independência e 1079 da República.
de março	 de 1995; 1742 da

1

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, parte do imóvel rural
denominado "CANTO DA ILHA DE CIMA", situado
no Município de Touros, Estado do Rio Grande
do Norte, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarada de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, parte do
imóvel rural denominado "CANTO DA ILHA DE CIMA", com área de
2.238,1850 ha (dois mil, duzentos e trinta e oito hectares, dezoito
ares e cinqüenta centiares), situado no Município de Touros, objeto do
registro n2 R.1-320, fls. 143, do Livro 2-RG, do Cartório de Registro
Geral de Imóveis 12 Oficio de Notas, da Comarca de Touros, Estado do
Rio Grande do Norte.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente e.: gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação..

Brasilia,24	 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA SÃO JOSÉ DO BATATAL/SANTA FÉ",
situado nos Municípios de Cachoeiras da
Macacú e Silva Jardim, Estado do Rio de
Janeiro, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18, da Lei n9 4.504, de 30 de
novembro de 1964, 2 2 , da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e
22, da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"Lote 39 do P.A.D. Marechal Dutra" conhecido
como "SERINGAL CAJAZEIRAS", situado no
Município de Ariquemes, Estado de Rondônia, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n 2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "Lote 39 do P.A.D. Marechal Dutra" conhecido como
"SERINGAL CAJAZEIRAS", com área de 2.043,4332 ha (dois mil, quarenta e
três hectares, quarenta e três ares e trinta e dois centiares-),
situado no Município de Ariquemes, objeto do registro 112 2.938, Ficha
n2 13, do Livro 2, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Ariquemes, Estado de Rondônia.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de	 março de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, os imóveis rurais
denominados "SÃO PEDRO" e "NOVA VIDA",
situados nos Municípios de Jamari e Candeias
do Jamari, Estado de Rondônia, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 2 ,0, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar 09 76, de 6 de julho de 1993,
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D ECRETA:	 DECRETA:

Art. 19 Picam declarados de interesse social,
para tine de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a',
"tr, 'c e "c/", e 20, item V, da Lei n* 4.504, de 30 de novembro de
1964, • 29:da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, os imóveis
rurais denominados '5110 PEDRO" e 'NOVA VIDA', com área de 6.130,6050
ha (seis mil, cento e trinta hectares, •menta ares e cinqüenta
centiares), situado* nos Municipioe de Jaaari e Candeias do Jamari,
objeto da Matricula ne R-9/21.026, Livto 2-Registro Geral, do Cartório
do 1 9 Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho, Estado
de Rondônia.

Art. 29 Excluem-se doo efeitos deste Decreto
os semoventes, as maquinas e os implementos agricolas, bem como ee
benfeitorias " existentes nos imóveis referidos no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinado.

Art. 3* O Instituto Nacional de Celonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover e desapropriaçao
doa imóveis rurais de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei

- Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma- a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasilia, 24 de março de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
'SERINGAL UNIÃO", situado no Municipio do
Machadinha D'Oeste, Estado de Rondónia, e dá
outra. providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituido, e nos termos doe artigos 18 e 20, da Lei ne 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9.-76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 19 Fica declarada de interesse social,•
parta fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a',

-"h', -"c" e "d" e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei ne 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, uma parte,
corrcepondente a 26.020,1230 ha (vinte c .1Ci3 mil, vinte hectares,
doze ares e trinta e nove centiares), do imóvel rural denominado
'SERINGAL UNIÃO", situado no Municipio de Mâchadinho D'Oeste, objeto
da matricula ne 5.033, ficha 172, Livro 2, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondónia.

Art. 2 9 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os' semovente., as máquinas . * os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentea aos que serão beneficiados com a sua destinado.

Art. 3* O Instituto Nacional de Colonização •
Reforma . Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriado do
imóvel- . rural _de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993,.e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a Conciliar o
assentamento com a preservação. da biota. •

Art. 49 Este Decreto entrá em vigor na data

Brasilia, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fine de
reforma	 .agrária,	 08	 imóveis rurais
denominados "CABECEIRA*, 'SERINGAL NOVO
MIMO"' • "SERINGAL SALVADOR", situados nos
Municipios de Machadinho D'Oeste e Rio
Crespo, Estado de Rondônia, e dá outras
providências.

O . PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe : conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n 2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2*, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar 09 76, de 6 de julho de '1993,

Art. 2 9 Ficam declarados de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos doe artigos 18, letrae "a',
'b', 'c' e 'c/", e 20, item V, da Lei ne 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 2 2 , da Lu.: O 3.629. Um 25 do fevektilro de 1993, va lin/Unia
rurais denominados "CABECEIRA', "SERINGAL NOVO MUNDO' e 'SERINGAL
SALVADOR', com área de 49.761,3000 ha (quarenta e nove mil, setecentos
e sessenta e um hectares e trinta ares), situados nos Municípios da
Machaditho D'Oeste e Rio Crespo, objeto dos registros nes R-1-4.078,
fls. 01, do Livro 2 e 6.392, fls. 01, do Livro 2-AJ, do Cartório do
Registro de Imóveis das Comarca* de Porto Velho e Ariquemes, Estado de
Rondónia.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas • os implementos agriço/as, bem coma as
benfeitorias existentes no inSvel referido no artigo anterior •
pertencentes co. que serao beneficiados com a sua destituição.

Art. 3 2 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover • desapropriado
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993.

Art. 4i Este Decreto entra em vigor na data

Brasilia, 24 de março	 de 1995; 1749' da
Independência e 107* da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDO0
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social', para fine de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA OLARIA' situado no Município de
Água Doce, Estado de Santa Catarina, e dá
outras providências.

O PRZSIDEXTZ oa REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 a 20, da Lei n* 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 29, da Lei ne 8.629, de 25 de
fevereiro de 1993, e 29, da Lei Complementar n* 76, de 6 de julho
de 1993,

D ECRETA:

• Àrt. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras
'a', "ti", "c' e "d', e 20, item V, da Lei ne 4.504, de 30- de
novembro de 1964, e 22, da Lei it2 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, o imóvel rural denominado 'FAZENDA OLARIA', com área de
393,6110 ha (trezentos e noventa e três hectares, sessenta a um
ares e dez centiares), situado no Municipio de Água Doce, objeto
do registro ne R.1-5.770, fie: 1, do Livro 2, do Cartório do
Registro de Imóveis da Comarca de Joaçabe, Eatado. de Santa
Catarina.

Art. 2* Excluem-se dos efeitos 'delito
Decreto os semoventes, as máquinas e os implemento* .agricolas,
bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo
anterior e .pertencentes -aos que serão beneficiados .com. a. sua
destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização •
Reforma Agraria - INCRA fica autorizado a promover a desapropriado

.do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de -Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o •
assentamento com a preservado da biota.-

de sua publicação.
	 Art. 4* Este Decreto entra em vigor na data

Independência e 107* da República.
Brasilia, 24 de marco

	 de 1995; 1749 da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural eu
denominação, conhecido como 'CRISTO REI',
situado no Municipio de Timb6 Grande, Estado
de Santa Catarina, e de outras providências..

O PRESIDENTE DA afflawca, no uso dag
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
• 2 2 , da Lei Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993, - " i - . " 4" " -

•••••••••

de sua publicação._

de sua publicação.



de sua publicação.

Brasília, 24 de março
Independência e 1072 da República.

de 1995; 1749 da
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira
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DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural sem denominação, conhecido como "CRISTO REI", com érea de
484,0000 hd (quatrocentos e oitenta e quatro hectares), situado no
Município de Timbó Grande, objeto da matricula n 2 5767, do Livro 2, do
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Cecilia, Estado de
Santa Catarina.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural constituído pelas FAZENDAS "SANTO ANTÔNIO", "REGÊNCIA" ou
"ÂNGULO", uom aLed de 2.920,8000 hd (dois mil, novecentos e vinte
hectares e oitenta ares), situado no Município de Paulicéia, objeto
dos registros n g s R-1-2.217, fls. 01, Livro n9 02 e, 12.856, fls. 121,
do Livro 3-L, do Cartório do Registro de Imóveis das Comarcas de Tupi
Paulista e Dracena, Estado de São Paulo.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na- data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"BOA VISTA", situado no Município de
Guarantã, Estado de São Paulo, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 2 9 , da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "BOA VISTA", com área de 2.797,8100 ha (dois mil,
seLecenLud e duvenLa e seLe heuLaLed e ijiLent.a e um idLed), situado no
Município de Guarantã, objeto da matrícula n9 2.321, fls. 260, Livro
2-H, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Cafelandia,
Estado de São Paulo.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Altera dispositivo do Decreto de 27 de junho
de 1994, que declara de interesse social,
para fins de reforma agrária, o imóvel rural
denominado "HORTO TREMEMBÉ", situado no
Município de Tremembé, Estado de São Paulo, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição Federal, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei 4.504,
de 30 de novembro de 1964, 29, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de
1993, e 22, da Lei Complementar n2 76, de 06 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 O artigo 12 do Decreto de 27 de junho
de 1994, publicado no D.O.0 de 28 de junho de 1994, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 19. Fica declarado de interesse social, para
fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a", "12,
"c" e "d", e 20, item VI, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de 1964,
e 29, da Lei 112 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "HORTO TREMEMBÉ", com área de 1.362,4263 ha (hum mil,
trezentos e sessenta e dois hectares, quarenta e dois ares e sessenta
e três centiares), situado no Município de Tremembé, objeto das
Matrículas n g s 7.718, 7.699, 7.702, 7.701, 21.882, 24.474, 7.719,
17.922,	 24.473, 14.671, 60.778, 17.924, 17.950, 7.714, 32.242, 20.262,
50.526,	 7.697, 31.863, 7.698, 15.066, 7.711, 32.218; 7.720, 	 24.475,
37.971,	 7.700, 28.570,	 7.722, 32.241, 7.724, 17.925, 7.727, 	 7.728,
38.456,	 48.501, 24.472, 7.704, 7.725, 7,710, 32.219, 28.571, 7,726,
7.712,	 64.625, 7.708,	 7.721, 7.723, 7.705, 	 7.713,	 17.923,	 14.672,
19.548,	 7.709, 7.703, 7.706, 8.083, 7.707, 7.717, 7.715, 7.716, 24.614
e 28.572, todos do Livro 2, fls. 1, e transcrição n2 22.269, do Livro
3-U, fls. 204, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de
Taubaté, Estado de São Paulo".

Art. 22 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março
Independência e 1079 da República.

de 1995; 1742 da

de sua publicação.
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Eduardo de Andrade Vieira

Brasília, 24 de março	 de 1995; 174 9 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural constituído
pelas FAZENDAS "SANTO ANTÔNIO", "REGÊNCIA" ou
"ÂNGULO", situado no Município de Paulicéia,
Estado de São Paulo, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n 9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",

.„

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA QUEIMADA DE BAIXO",	 situado no
Município de Carira, Estado de Sergipe, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei ne 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado " FAZENDA QUEIMADA DE BAIXO", com área de 1.058,7500
ha (um mil, cinqüenta e oito hectares e setenta e cinco ares), situado
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no Município de Carira, objeto do registro n9 2.675, fls. 66, do Livro
3-8, do Cartório do 19 Oficio da Comarca de Frei Paulo, Estado de
Sergipe.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

ha (dois mil, novecentos e noventa e dois hectares e oitenta ares),
situado no Município de Araguatins, objeto dos registros n2s R-2-470,
fls. 170, Livro 2-A; R-2-458, fls. 158, Livro 2-A; R-2-456, fls. 156,
Livro 2-A; R-3-81, fls. 81, Livro 2, do Cartório do Registro de
Imóveis da Comarca de Araguatins, Estado do Tocantins.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993.

de sua publicação.
	 Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data 	

de sua publicação.
	 Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA NOVA ESPERANÇA", situado no
Município de Poço Redondo, Estado de Sergipe,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 22, da
Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural denominado
"FAZENDA NOVA ESPERANÇA", com área de 1.361,2500 ha (hum mil,
trezentos e sesseuLe e .m hectares e vinte e cinco ares), situado no
Município de Poço Redondo, objeto do registro n2 R.01-05, fls.05, do
Livro 2-A, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Canindé de
São Francisco, Estado de Sergipe.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem ' como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar ne 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Brasília, 24 de março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"LOTES 04 e 05, do LOTEAMENTO SANTA ROSA",
situado no Município de Centenário, Estado de
Tocantins, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei , n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 19 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "LOTES 04 e 05, do LOTEAMENTO SANTA ROSA", com área
de 2.015,8078 ha (dois mil, quinze hectares, oitenta ares e setenta e
oito centiares), situado no Município de Centenário, objeto dos
registros n9s R-1-540, fls. 11, do Livro 2-B e R-1-393, fls. 236v, do
Livro 2-A, do Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Itacajá,
Estado de Tocantins.

Art. 29 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes. no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de março
Independência e 1072 da República.

de 1995; 174 2 da

Art. 49 Este Decreto entra em vigor na data FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieirade sua publicação.

Brasília, 24 de marco	 de 1995; 1742 da
Independência e 1079 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA ARAGUAIANA", constituído pelos Lotes
39 e 40 (parte), integrantes do Loteamento
Castanheira, situado no Município de
Araguatins, Estado do Tocantins, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de inte 	
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n9 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA ARAGUAIANA", constituído pelos Lotes 39 e 40
(parte), integrantes do Loteamento Castanheira, com área de 2.992,8000

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural composto
pelos Lotes 86, 87, 105, 116, 119, 120, 121 e
122 do Loteamento Marianópolis - Gleba 05 -
29 Etapa, conhecido como "FAZENDA CABECEIRA
DO PRATA", situado no Município de
Divinópolis, Estado do Tocantins, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e -184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
•", "c" e 'd', e 20, icem V, da Lei n9 4.04, de sO de novembro de
1964, e 22, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural composto pelos Lotes 86, 87, 105, 116, 119, 120, 121 e 122 do
Loceamento Marianópolis - Gleba 05 - 29 Etapa, conhecido como "FAZENDA
CABECEIRA DO PRATA", com área de 2.705,2415 ha (dois mil, setecentos e
cinco hectares, vinte e quatro ares e quinze centiares), situado no
Município de Divinópolis, objeto dos registros n2s R-1-607, fls. 09;
R-1-612, fls. 14; R-1-606, fls. 08; R-1-610, fls. 12; R-1-605, fls.
07; R-1-609, fls. 11; R-1-608, fls. 10; todos do Livro 2-C e R-2-1576
fls. 141; do Livro 2-F, do Cartório do Registro de Imóveis das
Comarcas de Paraíso do Tocantins e Miracema do Tocantins, Estado do
Tocantins.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as



de sua publicação.
Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília,
Independência e 1072 da República.

24 de maço	 de 1995; 1742 da

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira
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benfeitorias existentes no inovei referido no artigo anterior e
pertencentes aos que zera beneficiados com a sua deztinação.

Art. 32 O instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialment” Pm gleba Unira, de forma a conciliar o
assentamento com a preservaçan da bota.

de sua publicação.
	 Art. 49 Ezte Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24	 de	 março	 de 1995; 1749 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"LAGOA COMPRIDA", constituído pelos Lotes 01,
02, 03, 04 e 05, situado no Município de
Lagoa da Confusão, Estado do Tocantins, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei 112 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:
Art. 12 Fica declarado de interesse social,

para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
Luiã1 denominado "LAGOA COMPRIDA", ,euitulds pelos Lotes Cl, 02, 03,
04 e 05, com área de 39.338,9000 ha (trinta e nove mil, trezentos e
trinta e oito hectares e noventa ares), situado no Município de Lagoa
da Confusão, objeto do registro nP R-1-640, fls. 74, do Livro 2-8, do
Cartório da Comarca de Cristalãndia, Estado do Tocantins.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

de sua publicação.
	 Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data

Brasília, 24	 de março	 de 1995; 1742 da
Independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA GENERAL CHICHACKLI", constituído
pelos lotes 78, 85, 86, 87 e parte dos lotes
79 e 80,	 da Gleba	 01,	 do Loteamento
Providência, situado no Município de
Pequizeiro, Estado do Tocantins, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n9 4.504, de 30
de novembro de 1964, 29, da Lei n 9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 29, da Lei Complementar n9 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:
Art. 19 Fica declarado de interesse social,

para fins de reforma agrária, nys termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" c "d", c 20, itcm V, da Lei ne 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 29, da Lei n9 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA GENERAL CHICHACKLI", constituído pelos lotes
78, 85, 86, 87 e parte dos lotes 79 e 80 da Gleba 01, do Loteamento
Providência, Com área de 2.629,4400 ha (dois mil, seiscentos e vinte e
nove hectares e quarenta e quatro ares), situado no Município de
Pequizeiro, objeto da Matrícula a9 006, ficha 01, do Livro 2, do
Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Colinas do Tocantins,
Estado do Tocantins.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 39 O Instituto Nacional de Colonização e
Refnrma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que rrãta este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de F. de julho de 19 q 3, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 4" Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Bra2ilia,	 de março	 de 1995; 1742 da
independência e 1072 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA BOA ESPERANÇA", situado no Município
de Piraquê, Estado do Tocantins, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA BOA ESPERANÇA", com área de 7.659,0410 ha
(sete mil, seiscentos e cinqüenta e nove hectares, quatro ares e dez
centiares), situado no Município de Piraqué, objeto da Matrícula 22,
fls. 143, Livro 2; e dos registros n2s R.1-1.160, fls. 281; R.1-1.161,
fls. 282; R.1-1.162 fls. 283; R.1-1.163, fls. 284, todos do Livro
2-D, do Cartório do 12 Oficio, Registro de Imóveis, da Comarca de
Xambioá, Estado do Tocantins.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como ag
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Declara de interesse social, para fins de
reforma agrária, o imóvel rural denominado
"FAZENDA CAJUEIRO I e III, constituído pelos
Lotes n2s 77-A e	 78,	 da	 Gleba D, do
Loteamento "FAZENDA SERRA", situado no
Município de São Miguel do Tocantins, Estado
do Tocantins, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe conferem os artigos 84, item IV, e 184, da
Constituição, e nos termos dos artigos 18 e 20, da Lei n2 4.504, de 30
de novembro de 1964, 22, da Lei n 2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,
e 22, da Lei Complementar n 2 76, de 6 de julho de 1993,

D ECRETA:

Art. 12 Fica declarado de interesse social,
para fins de reforma agrária, nos termos *dos artigos 18, letras "a",
"b", "c" e "d", e 20, item V, da Lei n2 4.504, de 30 de novembro de
1964, e 22, da Lei n2 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel
rural denominado "FAZENDA CAJUEIRO I e III, constituído pelos Lotes
n2s 77-A e 78, da Gleba D, do Loteamento "FAZENDA SERRA", com área de
1.889,2158 ha (hum mil, oitocentos e oitenta e nove hectares, vinte e
um ares e cinqüenta e oito centiares), situado no Município de Séío
Miguel do Tocantins, objeto dos registros n2s R-1-229 e R-1-228, fls.
70 e 71, do Livro 2-B, do Cartório do . Registro de Imóveis da Comarca
de Itaguatins, Estado do Tocantins.

Art. 22 Excluem-se dos efeitos deste Decreto
os semoventes, as máquinas e os implementos agrícolas, bem como as
benfeitorias existentes no imóvel referido no artigo anterior e
pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 32 O Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a promover a desapropriação
do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar n2 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de Reserva
Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o
assentamento com a preservação da biota.

Art. 42 Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Brasília, 24 de	 março	 de 1995; 1742 da
Independência e 107 2 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Eduardo de Andrade Vieira


